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ohs tante quriesqucr di sposições em con trario ; e val erá como C ar ta passa
d a pela Chanccl la ri a , posto qu e por olla não ha d e passn r, e que o seu
e1k ilo haj a de durar ma is de hum anno, sem cmba rgo da Orde naç ão cm
oour ra ri o . Dado no Paiaci o do R io de Janeiro cm 1'2 de Jan eiro de 18t I.
= Com a ass ig na tura do P r inci pe R eg ente , e do Ministro"·

Impr, na Gaz. de Lisboa deste ali/lO n.· 104.
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o D O UTOR J OSE ' PEREIRA DA CRUZ , For ma do e m l\Icdi ci
nn pela Un iversidade de Coimbrn , P rofesso na O rd em de Cinisto , Ca
v.illeiro Fi dalgo da C asa Real, M edieo da C amera do PH Ii\CII'E R E
GENT [~ Nosso Senhor , e Juiz C onunissario Ddeg"do Geral do Jui zo
P rivat ivo do F ysi co Mór do Re ino, Estado" , e Do uriuios Ultramarinos ,
nas tres Prov incias do Sul do Reino de Por tu gal , e do A Iga,"ve , com
A ir;a da pelo ui to Scnhor, que D eos guarde, e tc , Fa ço saber , qu e ha
v endo o P RI NCIPE R E GENTE Nosso Senhor com o se u paternal di s
v elo pe lo bem , e conservação de seus fi éi s VassaJlos , r enovado, pelo A lva
r á do Regi me nto deste Juizo em data de vinte e dois de Janeiro de mil
oitocen tos e dez , a proh ibiç ão do exercicio, e pr át ica da com pe te nc ia
d os legitimas Professores Medicas Iormados , e iuco rporados , a todas, e
q uaesquer pe ssoas, ainda Cirurgiões, ou empregados em idg-u ll)a da s A r
t es re la tivas , e el ementares da Medicina ; tendo a gg-ravado as penas,
com q ue seus Augustos Pred ecessores havi âo sancciouudo a re ferida pro 
hib i ç úo .i" desde o feliz Reinado do S en hor He i D" lVi an oel e m o I{egi
me nta dado em mil quinhentos vini l' e hum ao Fys ico Mór, rean iuiada
depois na Ordenu çào do Livro primeiro, t i tul o cincoenta e oi ro , para
grafo trinta e tres , outra , e outra s veze s repet ida, e confi rm ad a no lte
girnü n to d e mil se t ece ntos quarenta e quat.ro , como ta rnbem em m uit. rs
Ordens, e L eis posteriores; intentada desde ent ão a observaucia della
p ela de terminação, c uso das devassas geraes , e partic ulares contra os
Trnnsgressores da dit.a prohibição, bem como sã o novame nte recommen
dadas , e ordenadas no sobredi to Alvará de Reg·imen to: Fôra o lHesm o
Senhor p or outr a pa rte iam bem serv ido , ncll e con lirrn ar a excepção, q ue
n os anteriore s Hegi me n lus permittíra a dispensa da prohi bi çâo aos Ci
ru rg iõe s , c C u riosos de cura de algumas molestias nos casos, e Lugares
em que na o hou vesse M edi co, hurna vez qu e por meio de Exame s obti
v esseui deste .1uizo s uas Licenças, para qu e de todo n ão perccessem á
lu ingoa , e au tes em a lguma g uiz a fossem os E nfer mos soccorridos : fazen
do-a agora estender ás g ra ndes ViJlUH, c C idades populosa s, c uja maior
p 0l'u l;ll,ào posto que frequentada , e "ôs ist i,b de .Medicos, torna o IlU

IBero delles ins uflici cnt e , e nullo a res peito de m uitos E nfer mos" E pa
ra occorrer a es ta fa lt a Manda SUA A LTEZA I{E A L, quc nes tus Vi l
las , e C idades assim populosas haja hum n ume r o certo de C irurgiões ,
q ue use m da Medi cina, e a pratiqu em tr a ta nd o da s rnolest ias in ícrn as a
que os Med ieos pur puucos n ão pod erem assi stir; e que a esse fim se
ha ln lit em com os resp ectivos Exames, Li ccn ças , e Prov im entos.

E e m observ anciu destas ltcaes D et erminações hei por publ ic ado o
concu rso de cincoenta lugares de Cirurgiões do num er o para os E xames
de Op posi ção que hão de principiar do primeiro do seguinte mez de F ,,
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verc iro , e que dentro delle devem concluir-se, e p ara se proverem nes
ta CIdade d e Lis boa .

S erão em es te co ncurso adrni ttidos a E xa me de Medic ina pra tica
os C iru rgiões mais bem acreditados, e que pertend ão se r providos nos
referidos lu gares de C irurgi ões do numero Privilegiados para s uppr im cn
t o de M edicina. Para se lhes designar o dia do E xa me, de vem apresen
t ar seus R equerimentos até o ultimo deste mez de J unei ro na casa de
m inha r esidenc ia a S. Lazaro N: 128, ou na res pec ti va S ecr e ta ria
n a travessa do P ombal N . · 8 3 , munidos da Carta de C iru rgia, e dos
mais docume ntos , qu e entenderem recommendar sua con d uc ta , e ap t i
dào. N os exa mes haverá c uidado de se n ão ex ig ire m mais que os co nhe
cimentos indispensaveis para aquelJe fim, quan to seja de es pera r de q uem
s e exam ina em huma P ro ílssâc, de que a sua n ão const itue ma is q ue hu
ma parte, c em qne os mesmos Professores encou tr âo varedas mui áspe
ras , A s a pprovacõ es scrâo g raduaes , e o maior g rão dar á a preferencia
p ara os P ro vime n tos.

T e rmi nados os E xames se abrirá a devassa g era l con tra os C irur
g iões , e mai s P essoas ' Iue a busa ndo da sobredita p rohib i ção usurp ão, ou
p ra t ic ão sem tit ules legi ti mas o exe rc ic io M edic o ; in q uirindo-se lambem
contra os T ransg ressores dos mais arti gos prescri ptos no re ferido A lvará.
l~ porqu e na mesm a devassa deverá õ ficar prin cipa lmen te co mpwhen d i
dos aq uclles , q ue suj e i tos por profissão á A ut hor idu dc deste J uizo, se
t em sub t rnhido ti Ord em , que pelo E d i ta ] de ~ o de M arço de 1810, lhes
m andou apresenta r as C artas , e ti t u los porque cu r ão, ou vend em íVl edi
cam en tos. Pelo presente s ão novamente advir ti dos para q ue (lião o tcn
d o feito) venh ão no termo de oito dias depois da publicação des le E di
tal registar nesta D elegação , e na respectiva Secretaria as re fer idas Car
tas, Li cenças , ou ou tro qualquer titulo, sobpena de in correrem nas que
commina o r eferido Reg imen to, e Edital. . E este se aíli x .uá nos Lugares
públi cos para q ue cons te a quem interesse. Dado em L isboa aos ~ 6 de
Janeiro de 1811. = J osé P ereira da Cruz.
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EuO PRI NCII'E R EGENTE F aço saber aos que o presen te Alvará
com força de L ei virem ; que sendo muitas vezes n ecessar io no ex pe d ien
te dos negocias , communica rem-se de huns para o ut ros T ri bu naes a s J\'Ii~

nhas R eaes R esoluções , e u para ficar constando o que nellas foi decidi
do , e de term inado, ou porque a execuç ão se deve fazer em ludo, ou em
p arle em outro Tribun al di verso daquelle onde baix ár ão as referidas R eaes
R esolu ções ; e convindo ao bem do M e u Rcal S erv iço , n ão só evi ta r os
em baraços, que podem haver nestas participações , m as tambem estabe
lecer h uma regra gera l, que as tome promptas , faceis , e com o conv e
niente decóro: H ei por bem Ordenar, q ue sempre q ue for necessario fa
zerem-se se melhan tes parucipa ções nos casos a cima referidos, se fação
por nieio dos E scri vães , ou S ecretarios , 'esc revendo huns para os outros

.e m .nome dos Tribunaes respectivos, remellendo copi as a uthent icas do
que E u H ouver D eliberado. ; .

P elo que: Mando a todos os Tribunaes do R eino, 'e deste E stado
do Brazil , e a todas as mais Pessoas a quem o conhecimento des te A I-
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